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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: ALERJ/Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS TJERJ* 
 
 

Órgão Especial julga inconstitucional lei sobre crédito de minutos em estacionamentos  
 
TJRJ julga inconstitucional lei que determina distância entre lan houses e escolas  

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO  

NOTÍCIAS STF*  

 

Indenização em demissão sem justa causa durante vigência da URV é constitucional, reafirma STF 

O Plenário Virtual reafirmou jurisprudência no sentido da constitucionalidade do artigo 31 da Lei 8.880/1994, que 
determinava o pagamento de indenização adicional equivalente a 50% da última remuneração recebida pelo 
trabalhador, na hipótese de demissão sem justa causa durante o período de vigência da Unidade Real de Valor 
(URV). A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 806190, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, 
que teve repercussão geral reconhecida. 

O caso dos autos teve origem em mandado de segurança impetrado em 1994 por uma empresa de construção 
civil de Goiânia (GO), que questionava a obrigatoriedade do pagamento da indenização. O juízo da 4ª Vara 
Federal de Goiânia deferiu o pedido e determinou que o delegado regional do trabalho se abstivesse de autuar a 
empresa pelo não pagamento da parcela. 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), em reexame necessário da sentença, manteve a decisão. 
Aquela corte, que já havia declarado a inconstitucionalidade do artigo 31 da Lei 8.880/1994, entendeu que a 
indenização, por se tratar de medida de proteção da relação de emprego contra despedida arbitrária ou sem 
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justa causa, somente poderia ser imposta por lei complementar, como prevê o artigo 7º, inciso I, da Constituição 
da República. 

A União, autora do recurso extraordinário interposto ao STF, sustentou que a transitoriedade e a especificidade 
do dispositivo da lei que tratou da transição monetária retirariam a exigência formal de lei complementar para 
tratar da matéria. O argumento foi o de que a indenização tinha a função de evitar que a implantação de um novo 
plano econômico (Plano Real) provocasse demissões em massa imotivadas na fase de consolidação da nova 
ordem econômica. 

Em sua manifestação, o ministro Gilmar Mendes (relator) destacou que o TRF-1, ao declarar a 
inconstitucionalidade do artigo 31 da Lei 8.880/1994, destoou da jurisprudência do STF no sentido de que o 
dispositivo foi medida legislativa emergencial do Estado visando à preservação do nível de emprego durante o 
período de transição monetária decorrente da implantação do Plano Real, sem a finalidade de implantar um 
sistema geral e definitivo de proteção da relação de emprego. Trata-se, portanto, de “norma de ajustamento do 
sistema monetário, cuja competência é privativa da União, conforme previsto no artigo 22, inciso VI, da 
Constituição”. 

Entre os precedentes da Corte sobre a matéria, o ministro citou trechos do julgamento do RE 264434 que 
esclarecem que a adoção da URV fazia parte de uma reforma monetária, e não de mudança no regime salarial. 
Segundo a ministra Cármen Lúcia, redatora do acórdão do RE, a inclusão do dispositivo prevendo a indenização 
tinha “o claro intuito de desencorajar a demissão de trabalhadores visando à compensação de eventuais 
desajustes econômicos verificados pelos empregadores durante o estágio inicial do novo sistema monetário, o 
que agravaria, indiscutivelmente, o já difícil quadro social existente na época”. Nesse sentido, a medida traduzia 
“uma preocupação legítima e necessária do Estado com a preservação do nível de emprego existente apenas 
durante a transição monetária”. 

Dessa forma, ainda de acordo com o voto da ministra, tal dispositivo não envolve a proteção da relação de 
emprego tratada no artigo 7º, inciso I, da Constituição, que prevê caráter de permanência. 

A manifestação do ministro Gilmar Mendes pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria foi seguida, 
por unanimidade, em deliberação no Plenário Virtual. No mérito, ele reafirmou a jurisprudência dominante do 
Tribunal sobre a matéria e proveu o RE para negar o mandando de segurança impetrado pela recorrente, 
vencido, nesse ponto, o ministro Marco Aurélio. 

De acordo com o artigo 323-A do Regimento Interno do STF, o julgamento de mérito de questões com 
repercussão geral, nos casos de reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também pode ser realizado 
por meio eletrônico. 
 
Processo: RE 806190 
Leia mais... 
 
 
Liminar garante retorno do prefeito de Araruama (RJ) ao cargo  
 
O ministro Dias Toffoli, concedeu liminar na Reclamação (RCL) 17678 para suspender decisão que afastou 
Miguel Alves Jeovani do cargo de prefeito do Município de Araruama, na Região dos Lagos do Estado do Rio de 
Janeiro. 
 
Na reclamação, o prefeito questiona decisão do juiz da 2ª Vara Cível de Araruama de tê-lo afastado da chefia da 
administração municipal. A decisão se deu em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro para fins de responsabilização por irregularidades em processos de licitação para aquisição de 
merenda para as escolas municipais. 
 
Segundo consta dos autos, o prefeito foi incluído na ação por suposta omissão na apuração dos fatos. O juiz, 
após concluídas medidas de busca e apreensão de bens e documentos na sede da prefeitura, determinou o 
afastamento do prefeito do cargo ao antecipar os efeitos da tutela pretendida pelo MP-RJ. 
 
Contra a decisão de primeira instância, o prefeito recorreu ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e em seguida 
ao Superior Tribunal de Justiça. O pedido foi rejeitado nas duas instâncias, embora o TJ-RJ tenha fixado o prazo 
máximo de 180 dias para o afastamento. 
 
Na Reclamação, o prefeito argumenta que a decisão do juiz de Araruama teria desrespeitado entendimento 
firmado pelo STF no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 144, no 
sentido de que “somente pode haver a suspensão dos direitos políticos com a superveniência do trânsito em 
julgado da condenação judicial”. 
 
Ao analisar o pedido de liminar, o ministro Dias Toffoli lembrou que a Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa) permite à autoridade judicial determinar o afastamento do cargo do agente público, sem prejuízo 
da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual. Entretanto, ele destacou que a 
análise da reclamação pressupõe discutir se o parágrafo 1º do artigo 20 da Lei de Improbidade, ao se referir a 
“agente público”, abrange agentes políticos exercentes de mandato eletivo. Segundo o relator, a situação criaria, 
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“antes de qualquer juízo definitivo de culpa por ato de improbidade, a possibilidade de o detentor de mandato 
popular ter, de forma transversa, parcialmente suspensos seus direitos políticos ao ser afastado das funções que 
lhe foram outorgadas pelo voto popular”. 
 
O ministro explicou que, após a edição da Lei Complementar 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), para se afastar um 
candidato a mandato eletivo somente é “constitucional e razoável” exigir-se condenação por órgão colegiado do 
Poder Judiciário, ainda que sem trânsito em julgado. Em razão disso, ele entendeu que, em juízo cautelar, “não é 
legítimo se admitir que aquele que já se encontra eleito por vontade popular e investido no mandato tenha o 
exercício de suas funções interrompidas por ordem judicial provisória para fins investigatórios, antes mesmo de 
qualquer decisão condenatória, sequer monocrática”. 
 
Em análise preliminar do caso, sem se aprofundar na tese dos autos”, o ministro suspendeu os efeitos da 
decisão na parte em que determinou o afastamento do prefeito do cargo. O relator destacou ainda que tal 
entendimento não afasta a possibilidade de que o juízo competente para julgar a ação civil pública estabeleça 
providências cautelares para resguardar a instrução probatória, desde que sua execução não resulte na 
impossibilidade de exercício do mandato eletivo. 
 
Processo: RCL 17678 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO  

NOTÍCIAS STJ*  

 

Falta de informação sobre incompatibilidade de combustível dá direito à devolução de valor pago por carro 
importado 

A incompatibilidade entre veículo comercializado no mercado nacional e o tipo de combustível disponível nos 
postos do país, se não for informada ao consumidor, configura vício do produto. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma restabeleceu sentença que condenou uma concessionária a restituir 
ao comprador o valor pago por veículo novo que apresentou defeito após ser abastecido com um determinado 
tipo de diesel (S-2000) fabricado no Brasil. O colegiado, por maioria, acompanhou o relator, ministro Sidnei 
Beneti. 

O comprador recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal que negou seu pedido de 
restituição por entender que ele teve culpa concorrente em relação aos defeitos apresentados pela caminhonete, 
já que usou combustível não recomendado pelo fabricante. 

O consumidor afirmou que, em julho de 2011, comprou uma caminhonete Amarok fabricada pela Volkswagen na 
Alemanha, que veio com vários problemas. O principal seria a incompatibilidade entre o tipo de combustível 
necessário ao seu funcionamento regular e aquele comercializado no Brasil. 

Alegou ter sofrido muitos transtornos, como panes em rodovias e várias idas à oficina. Mas o problema 
decorrente da incompatibilidade do combustível nunca chegou a ser solucionado. 

Ao analisar o caso, Sidnei Beneti destacou que, segundo laudo pericial, o veículo foi desenvolvido para funcionar 
com o diesel S-50, disponível na Europa. Porém, à época da compra, apenas estavam disponíveis no Brasil 
combustíveis de qualidade inferior, que apresentavam maior concentração de enxofre, água e resíduos sólidos 
(S-500 e S-2000). Essa incompatibilidade teria causado as panes. 

Por possuir uma propriedade rural, onde é comum a utilização do diesel S-2000, e por não ter sido informado 
pela concessionária de que só poderia utilizar um determinado combustível em sua caminhonete, o comprador 
acabou abastecendo o veículo com o diesel disponível na região. 

Para o ministro, a concessionária violou o dever de ampla informação ao omitir esclarecimentos que dariam ao 
consumidor a opção de não comprar o veículo em tais condições. 

De acordo com Beneti, o tribunal de origem considerou que, com a chegada do diesel S-50 ao mercado nacional, 
em 2012, o problema estaria resolvido, pois se tornou possível o abastecimento com o combustível adequado. 
Porém, não foi esclarecido quando o combustível passou a ser vendido nos postos de forma regular. 

O fato é que, após a primeira ida do veículo à oficina, em janeiro de 2012, as panes continuaram, sempre pelo 
mesmo motivo. “Não é possível afirmar que o vício do produto tenha sido sanado no prazo de 30 dias 
estabelecido pelo artigo 18, parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor, se o automóvel, após retornar da 
oficina, reincidiu no mesmo problema por diversas vezes”, disse o relator. 

Segundo Beneti, “a necessidade de novos e sucessivos reparos é indicativo suficiente de que o veículo, embora 
substituídas as peças danificadas pela utilização do combustível impróprio, não foi posto em condições para o 
uso que dele razoavelmente se esperava”. 

O ministro afirmou que se pelo menos uma das variedades de diesel disponíveis no Brasil se mostrasse 
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compatível com o funcionamento adequado do motor, ainda seria possível cogitar da não configuração de vício 
do produto. Mas, para que isso ocorresse, o consumidor precisaria ter sido adequadamente informado. 

Ao dar provimento ao recurso do consumidor, a Terceira Turma reconheceu também o direito à indenização por 
dano moral. Além da restituição do valor gasto na compra do veículo – que foi devolvido à concessionária – e do 
reembolso de despesas relacionadas aos defeitos, a sentença havia determinado o pagamento de R$ 12 mil a 
título de danos morais (valor de fevereiro de 2013). 

“A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de ser cabível indenização por dano moral quando o consumidor 
de veículo zero quilômetro necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparos”, declarou 
Beneti. 

Processo: REsp 1443268 
Leia mais... 
 
 
Regulamento de plano previdenciário primitivo não pode ser invocado para revisão de benefício 
 
Tendo havido a migração espontânea de participante ou assistido para outro plano de benefícios de previdência 
privada, não é possível a invocação do regulamento do plano primitivo para revisão do benefício complementar. 
Esse foi o entendimento aplicado pela Quarta Turma em julgamento de recurso especial. 
 
O caso envolveu uma ação de revisão de aposentadoria movida por funcionário aposentado da Companhia Rio 
Grandense de Telecomunicação (CRT) contra a fundação BRTPrev, entidade de previdência privada. 
 
Após o reconhecimento do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz, que garantiu o recebimento integral 
do benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ele pretendia que a complementação da 
aposentadoria também fosse paga de forma integral. 
 
Segundo o beneficiário, quando foi efetivada a sua adesão ao plano de previdência, o regulamento exigia 
apenas dois requisitos para a concessão do benefício: dez anos de vinculação à patrocinadora e 35 anos no 
tocante ao INSS. Em 2002, entretanto, foi lançado um novo plano previdenciário e ele migrou para a nova 
modalidade. 
 
O novo plano, de contribuição definida, teve seus termos e incentivos fixados em transação judicial firmada pelas 
patrocinadoras, pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas no Estado do Rio Grande do Sul e pela Associação dos Aposentados da CRT, mas, segundo o 
beneficiário, continha cláusulas abusivas, que incluíam renúncia a direitos adquiridos no plano de origem e 
desistência de ações judiciais. 
 
Na ação, ele também alegou ofensa a ato jurídico perfeito, pois, quando aderiu ao plano de benefícios, vigia o 
artigo 23 do regulamento editado em 28 de maio de 1980, que exigia apenas dez anos de vinculação à entidade 
e 35 de contribuição ao INSS. 
 
A sentença e o acórdão de apelação julgaram o pedido procedente. De acordo com o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, “a suplementação de aposentadoria está vinculada diretamente ao tempo de serviço do 
associado comprovado junto ao órgão de previdência oficial (INSS). Logo, o tempo de serviço averbado e aceito 
pela previdência pública deve servir como base para fins de cálculo da complementação de aposentadoria”. 
 
No recurso ao STJ, a BRTPrev alegou que o pedido do beneficiário foi baseado no plano de previdência privada 
primitivo e que, como a migração foi aceita de forma totalmente voluntária e facultativa, estaria caracterizado o 
negócio jurídico perfeito. 
Além disso, sustentou que a decisão do TJRS violou os artigos 1º, 7°, 18 e 19 da Lei Complementar 109/01, pois 
adotou o entendimento de que a ausência de contribuição para formar a fonte de custeio necessária ao 
pagamento do benefício não é condição relevante, ocasionando desequilíbrio atuarial. 
 
O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, acolheu a argumentação. Para ele, havendo transação 
extrajudicial para a migração de plano, o juiz deve se limitar a examinar sua validade e eficácia, não podendo 
simplesmente anular o acordo. 
 
“A transação, com observância das exigências legais, sem demonstração de qualquer vício, é ato jurídico 
perfeito e acabado, não podendo o simples arrependimento unilateral de uma das partes dar ensejo à anulação 
do acordo”, disse Salomão. 
 
O ministro observou ainda que, mesmo que fosse constatada alguma nulidade da transação, isso implicaria o 
retorno à situação anterior, “não podendo, em hipótese alguma, resultar em enriquecimento a qualquer das 
partes”. 
 
“Tendo havido a migração de plano de benefícios de previdência privada, não há falar em invocação do 
regulamento do plano de benefícios primitivo, vigente por ocasião da adesão do participante à relação 
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contratual”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1172929 
Leia mais... 
 

Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa  da Secretaria de Comunicação Social   
do Superior Tribunal de Justiça 
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Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
Institucional – Atos Oficiais do PJERJ 
 
Clique aqui para visualizar as atualizações 2014 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram 
suspensos em razão de feriados ou por não ter havido expediente forense.  
 
Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. Cumpre ressaltar, todo 
conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e 
encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br        
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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 JURISPRUDÊNCIA*  

JULGADOS INDICADOS *  
 

0032259-68.2008.8.19.0000 (2008.007.0147) – rel. Des. Nilza Bitar, j. 14.09.2014 e p. 15.10.2014   
 
Representação por Inconstitucionalidade. Lei Municipal n. 491, de 13/10/2004. Contratação de pessoal, por 
tempo determinado, para atender necessidade de excepcional interesse público. Inconstitucionalidade que se 
reconhece. Lei que simplesmente reproduziu, de modo resumido, as linhas gerais traçadas sobre contratação 
temporária que estão presente na Constituição Estadual (art. 77, II e XI) que, por sua vez, reproduz norma 
presente na Constituição da República, em seu artigo 37, inciso IX. Ausência das especificações mínimas das 
situações que configurariam a necessidade excepcional da contratação por tempo determinado, contrariando o 
supracitado artigo da Constituição Estadual. Ausência, também, de determinação de prazos, o que confere à lei 
caráter amplo, em frontal oposição à necessária temporariedade da contratação. Afronta ao artigo 77, incisos II e 
XI, da CE, e aos princípios da legalidade e da moralidade administrativa. A Procuradoria, além da 
inconstitucionalidade da lei em comento, pugna, também, pela negativa parcial de efeito repristinatório a alguns 
artigos da Lei n. 447/2003 (arts. 2º, VII, VIII e XI, 4º, III e VI, e 7º, § 2º), a qual regia a matéria em comento antes 
da legislação ora atacada. Requer, por fim, que sejam negados efeitos repristinatórios a dois artigos do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Comendador Levy Gasparian (arts. 180 e 181, da Lei n. 70/94). 
Impossibilidade do pedido. Artigos da antiga lei que, em tese, não contrariam a Constituição Estadual, nem os 
princípios nela insculpidos. O prazo que excede a doze meses não nega o efeito temporário da contratação. 
Injustificável que uma pequena municipalidade tenha que efetivar servidores contratados para caso de obras 
únicas, mas de grande porte. Onerar um pequeno município eternamente, com a efetivação de funcionários, por 
uma ação única, vai contra outros princípios que alcançam dimensão maior que a regra do concurso público na 
seara constitucional. Impossibilidade de exaustão de todas as hipóteses de excepcionalidade, o que acaba por 
justificar certa generalidade e abstração das situações presentes em lei que venha a regulamentar a contratação 
temporária. Repristinação que, ao menos em tese, se entende constitucional. Artigos do Estatuto que não podem 
coexistir com as leis que regulam a matéria, uma vez que estas possuem dispositivos expressos revogando 
aqueles. Representação por Inconstitucionalidade que se tem como procedente, reconhecendo, no entanto, o 
efeito repristinatório à Lei n. 447/03, em sua totalidade, e considerando revogados os artigos 180 e 181 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Comendador Levy Gasparian, acolhendo-se, como razões de 
decidir, dentre outras, o parecer da d. Procuradoria-Geral do Estado. 
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Seleção divulgada às terças-feiras 
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EMENTÁRIOS*  
 

Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico, o Ementário de Jurisprudência Cível nº 20, 
onde foram selecionados, dentre outros, julgados envolvendo veículo objeto de comodato em acidente de 
trânsito, com reconhecimento da ilegitimidade passiva do proprietário; e, quanto a empresa de transporte, por 
omissão de socorro a passageiro vítima de A.V.C., reconhecimento da perda de uma chance, com aplicação da 
Teoria do Risco do Empreendimento com a cominação de danos morais e materiais.    
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
DECCO- Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

DIJUR -Divisão de Gestão de Acervos Jurisprudenciais  
DICAC - Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento 
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Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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